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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-RR - 0000369-48.2024.5.12.0016
A C Ó R D Ã O
Tribunal Pleno
GPACV/mcfb/vc

PROPOSTA DE AFETAÇÃO EM INCIDENTE DE 
RECURSOS REPETITIVOS. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. CONTATO PERMANENTE 

 COM DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS. Diante 
da multiplicidade de recursos de revista fundados em 

 idêntica questão de direito, a relevância da matéria e 
 divergência com os Tribunais Regionais do Trabalho, torn

a-se necessária a afetação do incidente de recursos de 
revista repetitivos, a fim de dirimir a seguinte questão 

 jurídica: Constitui requisito para o deferimento do 
adicional de insalubridade em grau máximo o contato 
apenas permanente com pacientes em isolamento 

 portadores de doença infectocontagiosa? Incidente de 
recursos repetitivos admitido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de  Recurso de Revista nº TST-RR-

   0000369-48.2024.5.12.0016, em que é RECORRENTE ANDREIA REGINA MEBS e é RECORRIDO

HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS.

Trata-se de proposta de afetação de recurso, apresentada pela Presidência do 

Tribunal Superior do Trabalho, em face de tema ainda não pacificado, nos termos do art. 896-C da CLT.

É o relatório.

V O T O

AFETAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA AO REGIME DE 

RECURSOS REPETITIVOS – CASO EM EXAME

A matéria discutida no recurso de revista diz respeito a definir se o contato 

habitual e intermitente com agentes biológicos infectocontagiosos gera o direito ao adicional de 

insalubridade em grau máximo, de acordo com o que prevê o art. 190 da CLT:

Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações 
insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de 
tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do 
empregado a esses agentes

Logo, é necessário definir se o contato permanente, a que alude Anexo 14 da 

NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do MTE tem o condão de excluir as situações nas quais o contato é 

habitual e intermitente.

No caso concreto, a Reclamante estava exposta a agentes biológicos 

infectocontagiosos, embora não houvesse contato permanente com pacientes em isolamento por doença 

infectocontagiosa. À vista de tal contexto fático, o TRT de origem entendeu que não é devido adicional 

de insalubridade em grau máximo.
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Assim delineada a controvérsia, passo à análise dos requisitos para afetação do 

presente caso ao regime de incidente de recursos de revista repetitivos, o que faço com fundamento no 

art. 41, XXXVIII, do RITST.

MULTIPLICIDADE DE RECURSOS DE REVISTA FUNDADOS EM 

IDÊNTICA QUESTÃO DE DIREITO

Os requisitos legais para a instauração do incidente de recursos repetitivos 

estão previstos no art. 896-C, caput, da CLT, segundo o qual “Quando houver multiplicidade de 

recursos de revista fundados em idêntica questão de direito, a questão poderá ser afetada à Seção 

Especializada em Dissídios Individuais ou ao Tribunal Pleno, por decisão da maioria simples de seus 

 membros, mediante requerimento de um dos Ministros que compõem a Seção Especializada, considerand

o a relevância da matéria ou a existência de entendimentos divergentes entre os Ministros dessa Seção 

ou das Turmas do Tribunal.” (destaquei).

No que diz respeito ao requisito da  multiplicidade de recursos de revista em 

que se discute a mesma questão de direito do presente caso, verifica-se que, em pesquisa jurisprudencial 

 realizada em 10/03/2025, no sítio eletrônico deste tribunal, adotando-se como critério de busca as 

     expressões "infectocontagiosas", "insalubridade" e "intermitente”, foram localizados, nos últimos 12 

   meses, 51 acórdãos e 583 decisões monocráticas.

RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E DIVERGÊNCIA DE 

ENTENDIMENTOS COM OS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO

O tema de fundo diz respeito a definir se é devido o adicional de 

insalubridade em grau máximo quando o contato com pacientes com doenças infectocontagiosas se dá de 

  forma habitual e intermitente, cuja relevância denota-se do fato a questão ser intrínseca à concretização 

de direito constitucionalmente previsto, conforme o disposto no art. 7º, XXIII, da CF.

O posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho pode ser sintetizado no 

sentido de que é devido o adicional de periculosidade, em grau máximo, nas hipóteses em que o 

trabalhador desenvolve suas atividades em contato com agentes biológicos infectocontagiosos, de modo 

habitual ou intermitente, ainda que não labore em área de isolamento.

[...] RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. 
CONTATO COM PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS 
INFECTOCONTAGIOSAS. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. A 
controvérsia cinge-se acerca do grau de insalubridade devido ao empregado que labora 

 em contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas. 2. Na hipótese, o 
Tribunal Regional, soberano no exame do conjunto fático-probatório dos autos, consignou que,
“no exercício da função da reclamante, nos moldes apresentados nos autos e, especialmente, 
em época de pandemia, há exposição a agentes biológicos para além daquela considerada 
como eventual, ainda que o laudo técnico tenha referido percentual de contato baixo com 
pacientes com doenças infectocontagiosas. Cabe referir, ainda, que, de acordo com o Anexo 
14 da NR-15, a análise da insalubridade, no aspecto, é qualitativa, constatando-se que a 
expressão ‘contato permanente’ com pacientes não exige contato ininterrupto, mas aquele que 
expõe o trabalhador habitualmente aos agentes biológicos pela natureza das atividades 
desenvolvidas, cuja exposição seja suficiente para que a pessoa exposta contraia a doença na 

 sua total e plena gravidade”. 3. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido 
de que, se comprovado o labor, de modo habitual e intermitente, em contato com agentes 
biológicos infectocontagiosos, é devido o pagamento do adicional de insalubridade em 

 grau máximo. Ademais, é entendimento consolidado neste Tribunal o fato de que, mesmo 
que o trabalhador não esteja exercendo suas atividades em área de isolamento, é possível 

 reconhecer o direito ao adicional de insalubridade em grau máximo. Incidência do art. 
896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo a que se nega provimento. (AIRR-

 0020168-37.2022.5.04.0124, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, 
DEJT 27/01/2025). (Destaquei)

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO SOB A 
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AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO SOB A 
ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. MATÉRIA OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO . 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - GRAU MÁXIMO - CONTATO COM DOENÇAS 
INFECTOCONTAGIOSAS. O Tribunal Regional reformou a sentença de piso e deferiu o 
pagamento de diferenças de adicional de insalubridade em grau máximo, tendo em vista que a 
reclamante laborava com habitualidade no contato com pacientes portadores de doenças 
infectocontagiosas e com objetos de seu uso não previamente esterilizados. Deixou expresso 
que, "No caso, a parte autora, no exercício da função laboral em estabelecimento destinado 
ao cuidado da saúde humana, manteve contato com pacientes portadores ou potencialmente 
portadores de enfermidades infectocontagiosas, bem como objetos, secreções e lixo, utilizados 
pelos pacientes, não previamente esterilizados, em constante exposição a agentes biológicos". 

 Registrou que "mesmo que o contato não seja permanente e que não haja prova da internação 
de pacientes em isolamento por determinado período, ainda assim persiste o direito ao 
adicional em tela, visto que existente a habitualidade no desempenho das funções 

 profissionais". Nesse contexto, o Colegiado concluiu "terem restado preenchidos nos autos os 
requisitos fáticos e legais para a caracterização da insalubridade em grau máximo, a ensejar 

 a paga do adicional correlato, nos moldes postulados na inicial". A decisão do Tribunal 
Regional está em conformidade com a jurisprudência atual e iterativa desta Corte 
Superior, segundo a qual o contato com agentes biológicos infectocontagiosos de forma 
habitual confere o direito ao adicional de insalubridade em grau máximo, ainda que as 
atividades não sejam exercidas em áreas de isolamento. Da mesma forma, não é 
necessário que o contato seja permanente para caracterizar a insalubridade em grau 
máximo, pois a análise é qualitativa, conforme estabelecido na Súmula 47 do TST. 
Precedentes. Incidência do teor restritivo do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do 

 TST. Agravo interno a que se nega provimento (Ag-RRAg-21243-05.2017.5.04.0701, 2ª 
Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 04/10/2024). (Destaquei)

[...] No caso, o Tribunal Regional entendeu que os casos de pacientes com moléstias 
infectocontagiosas não eram eventuais, tampouco transitórios, mas habituais, visto que 
tais pacientes podiam ser atendidos pela reclamante a qualquer momento. A NR-15 do 
MTE, em seu Anexo 14, prevê o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo 

 quando o trabalho é realizado em contato permanente com "pacientes em isolamento por 
doenças infectocontagiosas, bem como objetos de seu uso, não previamente esterilizados". A 

 seu turno, a Súmula nº 47 desta Corte dispõe que "o trabalho executado em condições 
insalubres, em caráter intermitente, não afasta, só por essa circunstância, o direito à 

  percepção do respectivo adicional". Por outro lado, esta Corte Superior também firmou o 
entendimento de que, se o contexto fático denunciar o contato permanente com agentes 
biológicos infectocontagiosos, ainda que não seja em área de isolamento, o trabalhador 
faz jus ao adicional de insalubridade em grau máximo. Dessa forma, sob qualquer 
ângulo que se analise a questão, o Tribunal Regional, ao deferir o pagamento das 
diferenças do adicional de insalubridade em grau máximo, decidiu em consonância com 
a jurisprudência dominante nesta Corte Superior, haja vista o registro no acórdão de 

 que a reclamante, técnica em enfermagem, estava sujeita ao contato habitual com 
 agentes biológicos infectocontagiosos. Agravo desprovido. (Ag-AIRR-20207-

 40.2022.5.04.0122, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 14/11
/2024). (Destaquei)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 
INTERPOSTO PELA RECLAMADA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EBSERH. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA 
LEI Nº 13.467/2017. 1. GRAU DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ÓBICE DA 
SÚMULA Nº 333 DO TST. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE NEGA 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta 
Corte firmou-se no sentido de que, evidenciado o contato permanente com pacientes 
portadores de doenças infectocontagiosas, como na hipótese, é devido o adicional de 
insalubridade em grau máximo, ainda que o trabalhador não esteja exercendo suas atividades 
em área de isolamento. II. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento. [...] (AIRR-
0024847-66.2023.5.24.0002, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 19/12
/2024).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 
REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RITO 
SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. CONTATO 
INTERMITENTE COM PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS 
INFECTOCONTAGIOSAS. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM ENTENDIMENTO 
PACIFICADO DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 
1. Tendo em vista a finalidade precípua desta instância extraordinária na uniformização de 

teses jurídicas, a existência de entendimento sumulado ou representativo de iterativa e notória 
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teses jurídicas, a existência de entendimento sumulado ou representativo de iterativa e notória 
jurisprudência, em consonância com a decisão recorrida, configura impeditivo ao 
processamento do recurso de revista, por imperativo legal. 2. Na hipótese dos autos, o Tribunal 
Regional registrou que a perícia "demonstrou, de forma clara e convincente, a caracterização 
da insalubridade" e que a exposição ao agente biológico infectocontagioso ocorria de forma 

 intermitente, equivalendo à exposição permanente. Assim, o acórdão regional, nos moldes 
em que proferido, encontra-se em conformidade com iterativa, notória e atual 
jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que não é necessário que o 
trabalhador esteja exercendo suas atividades em área de isolamento para que se lhe 
reconheça o direito ao adicional de insalubridade em grau máximo, bastando que, no 
exercício de suas atividades, esteja em contato habitual ou intermitente (Súmula 47/TST) 
com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, como é o caso da autora. 
Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e desprovido (Ag-AIRR-10527-

 06.2021.5.03.0183, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 23/08
/2024).

[...] A jurisprudência predominante desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o 
adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos empregados que trabalhem de 
forma permanente, ou seja, rotineira e habitual, em contato com agentes biológicos 
infectocontagiosos, independentemente de interação com pacientes tratados mediante 
isolamento, com fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria n. 3.214/78 do Ministério do 
Trabalho. Sob esse enfoque, estaria superada a questão de haver isolamento (ou não) do 

 paciente... (Ag-RRAg-21018-62.2019.5.04.0103, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia 
Magalhaes Arruda, DEJT 13/12/2024). (Destaquei)

[...] II - RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. 
CONTATO COM PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS 
DE MODO HABITUAL E INTERMITENTE, MESMO QUE NÃO ESTEJAM EM 
ISOLAMENTO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. O eg. TRT manteve a sentença que 
acolheu o laudo pericial e deferiu às autoras diferenças de adicional de insalubridade entre os 
graus médio e máximo. A Corte Regional considerou o laudo pericial, cuja conclusão foi de 
que “o pressuposto fático ensejador da percepção do adicional de insalubridade em grau 
máximo, conforme exsurge da norma acima transcrita, é o contato permanente com pacientes 
portadores de doenças infectocontagiosas, sendo irrelevante o local onde ocorre o contato, 
destacando-se que pode ocorrer a contaminação, para algumas doenças, tanto pelo contato 
cutâneo quanto pelas vias aéreas. A situação das empregadas, prestando atendimento na 
residência dos pacientes, enquadra-se na norma em comento, pois o risco do contato com os 
agentes infectocontagiosos se origina no fato de pessoas aparentemente sadias possuírem em 
seu organismo germes patogênicos sem apresentarem sintomas clínicos de doenças e, para que 
o mal se instale, bastando que haja suscetibilidade do organismo da pessoa exposta, mesmo 
que o contato seja breve e único. ” (pág. 179). A jurisprudência desta c. Superior 
consolidou entendimento no sentido de ser devido o adicional de insalubridade em grau 
máximo aos empregados que tenham contato habitual ou intermitente com pacientes 
com doenças infectocontagiosas, ainda que não estejam exercendo suas atividades em 
área de isolamento. Como no caso dos autos restou incontroverso que a autora mantinha 
contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, é devido o adicional de 
insalubridade em grau máximo mesmo que a empregada não trabalhe em área de 

 isolamento. Desnecessário, igualmente, é ser permanente o contato para configurar a 
insalubridade em grau máximo, por ser qualitativa a análise, como consubstanciado na Súmula 
47 desta Corte. Logo, a decisão do col. Tribunal Regional está em desconformidade com a 
jurisprudência atual e iterativa desta Corte. Precedentes. Recurso de revista não conhecido 

 (EDCiv-RR-20287-03.2018.5.04.0103, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, DEJT 31/01/2025).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA – 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS. GRAU 
MÁXIMO. SÚMULA 333 DO TST E § 7º DO ARTIGO 896 DA CLT. Deve ser confirmada a 
decisão monocrática por meio da qual foi mantida a ordem denegatória do recurso de revista. 
O Regional consignou expressamente que a reclamante, “como médica do setor de obstetrícia, 
está diretamente exposta a pacientes com as mais variadas moléstias infectocontagiosas, que 
ingressam no hospital sem diagnóstico prévio (...)”, consignando ainda que a exposição era 

 direta, habitual e intermitente. O entendimento firmado no âmbito do Tribunal Superior 
do Trabalho é no sentido de que é devido adicional de insalubridade em grau máximo ao 
empregado que comprovadamente trabalha em contato permanente com pacientes 
portadores de doenças infectocontagiosas, ainda que não estejam em área de isolamento. 
Precedentes. Ainda, nos termos da Súmula 47 do Tribunal Superior do Trabalho, “O 
trabalho executado em condições insalubres, em caráter intermitente, não afasta, só por 

 essa circunstância, o direito à percepção do respectivo adicional.”. Nesse contexto, ante a 

conformidade do acórdão regional com a jurisprudência desta Corte Superior, o processamento 
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conformidade do acórdão regional com a jurisprudência desta Corte Superior, o processamento 
do recurso de revista esbarra, efetivamente, no óbice da Súmula 333 do TST e do § 7º do 
artigo 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento. [...] (AIRR-0020257-60.2022.5.04.0124,
8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 27/05/2025).

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais posicionou-se no mesmo 

sentido:

RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONTATO COM 
PACIENTES EM ISOLAMENTO, COM DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS. 
EXPOSIÇÃO HABITUAL E INTERMITENTE. GRAU MÁXIMO. SÚMULA 47 DO TST. 
No caso, a Eg. 3ª Turma consignou, com amparo no quadro fático delineado pelo TRT, em 
especial o laudo pericial, que a Reclamante faz jus ao pagamento do adicional de insalubridade 
em grau máximo, com fulcro no anexo 14 da NR-15 do MTE e na Súmula 47 do TST. 
Destacou que o contato habitual e intermitente da Autora com pacientes em isolamento por 
doenças infectocontagiosas, não retira o direito ao recebimento do referido adicional em grau 
máximo. Por fim, aplicou o óbice previsto na Súmula 126 do TST. Com efeito, a 
jurisprudência consolidada desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que 
é devido o adicional de insalubridade, em grau máximo, nas hipóteses em que o 
trabalhador desenvolve suas atividades em contato com agentes biológicos, de modo 

 habitual e intermitente. Ressalte-se que se classifica a exposição habitual como sendo aquela 
que se dá com frequência. A exposição intermitente, por sua vez, ocorre com regularidade, de 
forma a gerar contato periódico com o agente insalubre. Da mesma forma, a Súmula 47 do 

 TST disciplina que "O trabalho executado em condições insalubres, em caráter intermitente, 
 não afasta, só por essa circunstância, o direito à percepção do respectivo adicional". Nesse 

cenário, constata-se que a decisão Turmária foi proferida em conformidade com a 
jurisprudência desta Corte, não merecendo reparos, nos termos do art. 894, §2º, da CLT. 

 Precedentes. Recurso de embargos não conhecido (E-RR-20317-75.2018.5.04.0123, Subseção 
 I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 06

/09/2024). (Destaquei)

Todavia, considerando que todos os acórdãos colacionados são da mesma 

empresa (EBSERH), será necessário avaliar se a conclusão jurídica aduzida nesta Corte se restringe 

apenas a essa pessoa jurídica, ou se é possível aplicá-la a toda a categoria, o que reforça a necessidade de 

afetação do tema como Recurso de Revista Repetitivo para melhor análise.

Ressalte-se que a reiteração da matéria nos processos em curso propicia o 

surgimento de entendimentos dissonantes dos Tribunais Regionais do Trabalho, o que torna relevante a 

pacificação do tema, como precedente qualificado, nos termos do art. 926 do CPC.

Cito, a título de exemplo, os seguintes julgados de Tribunais Regionais em 

sentido diverso desta Corte Superior:

EMENTA: CONTATO COM PACIENTES HOSPITALARES NÃO ISOLADOS. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÉDIO. Para caracterização do grau 
máximo do adicional de insalubridade, não basta a presença, no ambiente de trabalho, de 
pacientes com doenças infectocontagiosas, pois a própria NR 15, Anexo XIV, estipula o grau 
médio para o contato com pacientes infectocontagiosos não isolados, reservando o grau 
máximo apenas aos profissionais de saúde cujas atribuições os coloquem em contato 
permanente com pacientes em isolamento. (Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (02
ª Turma). Acórdão: 0010377-58.2024.5.03.0138. Relator(a): Desembargadora Sabrina de Faria 
Froes Leão. Data de julgamento: 03/12/2024. Juntado aos autos em 04/12/2024. Disponível 

 em: https://link.jt.jus.br/xfuzur)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. É indevido o pagamento de 
adicional de insalubridade no grau máximo, quando a prova técnica produzida nos autos revela 
que o trabalho do autor não se desenvolvia em contato permanente com pacientes portadores 
de doenças infectocontagiosas, como exige o Anexo 14 da NR 15 do MTE. Recursos do 
reclamante e da reclamada parcialmente providos. (Tribunal Regional do Trabalho da 5ª 
Região (Terceira Turma). Acórdão: 0000553-13.2022.5.05.0034. Relator(a): Desembargadora 

DALILA NASCIMENTO ANDRADE. Data de julgamento: 16/08/2024. Juntado aos autos 
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DALILA NASCIMENTO ANDRADE. Data de julgamento: 16/08/2024. Juntado aos autos 
 em 23/08/2024. Disponível em: https://link.jt.jus.br/N59nPn)

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO AUTORAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
AGENTES BIOLÓGICOS. NR 15, ANEXO 14, DO MTE. GRAU MÁXIMO. 
ENFERMEIRA. CONTATO PERMANENTE COM PACIENTES COM DOENÇA 
INFECTO-CONTAGIOSA EM ISOLAMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. Conforme prevê a 
Norma Regulamentadora n. 15, Anexo 14, do Ministério do Trabalho e Emprego, que trata dos 
agentes biológicos, apenas o contato permanente do obreiro com pacientes com doenças 
infectocontagiosas, em ambiente isolado ou com os objetos por eles utilizados, enseja a 
percepção do adicional de insalubridade em grau máximo. Inexistindo, nos autos, provas 
de que a enfermeira, no exercício das atividades no setor de berçário e pediatria da fundação 
reclamada, atuava nesse tipo de ambiente e que o contato se dava de forma permanente, tem-se 
como correto o pagamento do adicional de insalubridade em grau médio, o que está em 
harmonia com a norma regulamentar em referência. Recurso ordinário autoral improvido, no 

 ponto. (Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (Primeira Turma). Acórdão: 0000286-
70.2024.5.06.0413. Relator(a): EDUARDO PUGLIESI. Data de julgamento: 13/11/2024. 

 Juntado aos autos em 14/11/2024. Disponível em: https://link.jt.jus.br/ZxEV7a) (Destaquei)

A relevância da matéria e a divergência verificada com os Tribunais Regionais 

do Trabalho, associada à grande quantidade de recursos sobre a matéria em foco, permitem concluir pela 

necessidade de uniformização da jurisprudência desta Corte em um precedente obrigatório, como forma 

de promover a isonomia, a segurança jurídica e a razoável duração do processo (Constituição Federal, art. 

5º,  caput e LXXVIII).

Assim, preenchidos os requisitos do art. 896-C da CLT,  proponho a afetação

    do processo TST-RR-0000369-48.2024.5.12.0016 como Incidente de Recurso Repetitivo junto a este 

Tribunal Pleno, a fim de dirimir a seguinte questão jurídica:

Constitui requisito para o deferimento do adicional de insalubridade em 

grau máximo o contato apenas permanente com pacientes em isolamento portadores de doença 

infectocontagiosa?

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros do Tribunal Pleno, por unanimidade, acolher a 

proposta de afetação do incidente de recursos de revista repetitivos, a fim de dirimir a seguinte questão 

 jurídica: Constitui requisito para o deferimento do adicional de insalubridade em grau máximo o contato 

 apenas permanente com pacientes em isolamento portadores de doença infectocontagiosa? Determina-se 

o encaminhamento dos autos à distribuição, na forma regimental.

Brasília, 30 de junho de 2025.

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
Ministro Presidente do TST
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